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LEI Nº 2.661/2015. 

Revoga a Lei nº 2441/2011. 

A Câmara Municipal de Dores do Indaiá — MG, através de seu Plenário, aprova, 

e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO, a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 2441/2011. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá, 10 de setembro de 2015. 

   
    Ronald ntônio Zic 

Prefeito Municipal


